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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

22/01/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 10ª (décima) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 3 (três) Séries, para distribuição pública sob o rito automático para 
as debêntures da 1ª (primeira) série e debêntures da 2ª (segunda) série e colocação privada para as debêntures da 3ª (terceira) série, 
da Travessia Securitizadora S.A. (“10ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, “Emissões”). 
Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão automaticamente 
autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de aprovação das 
matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, 
de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de partici-
pação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, jurídico@gru-
potravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma 
que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, § 3º, 
e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de 
Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para 
consulta na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário 
(https://www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA EMISSÃO DE DEBÊNTURES A SER REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntu-
res da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-
-se em 12 de fevereiro de 2026, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da ordem do dia (“Ordem do Dia”): (i) a autorização para realização do compartilhamento da 
garantia de Cessão Fiduciária, conforme definido e outorgado nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária sobre Conta 
Vinculada em Garantia e outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e a EDUCBANK PAGAMENTOS EDUCACIONAIS S.A., sociedade 
anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.485, Bloco B, Térreo, Loja 2 da Torre 
Norte, Jardim Paulistano, CEP 01.452-002, inscrita no CNPJ sob o nº 37.315.476/0001-21 (respectivamente, “Educbank” e “Contrato de 
Cessão Fiduciária”), com a 25ª (vigésima quinta) emissão de debêntures simples da Emissora, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, em 5 (cinco) séries, para distribuição pública sob rito automático para as debêntures da 1ª (primeira), 2ª (segunda), 
3ª (terceira) e 4ª (quarta) séries e colocação privada para as debêntures da 5ª (quinta) série (“25ª Emissão”), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição Pública sob Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda), 3ª (Terceira) 
e 4ª (Quarta) Séries e Colocação Privada para as Debêntures da 5ª (Quinta) Série, da Travessia Securitizadora S.A.” (conforme aditado, 
“Escritura da 25ª Emissão”), com a consequente alteração da redação de quaisquer cláusulas dos Documentos da Emissão que se 
fizerem necessárias para refletir a presente modificação, sem que seja decretado o Evento de Resgate Obrigatório Automático das 
Debêntures listado no item “(ix)” da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão. Considerando que cada mensalidade cedida possui fatura 
individualizada, identificada por ID próprio, e que os valores recebidos são informados diariamente por arquivos com a discriminação por 
mensalidade e respectiva fatura, fica reconhecido que tais informações permitem a correta conciliação, segregação e alocação dos 
recursos. Dessa forma, resta assegurado que cada Emissão receberá exclusivamente os valores que lhe são devidos, em conformidade 
com os documentos da operação e com os princípios de rastreabilidade e segregação patrimonial; (ii) a autorização para que as Contas 
Vinculadas sejam utilizadas para depósito dos direitos creditórios que lastreiam a 25ª Emissão, sem que sejam instaurados efeitos de 
um eventual Evento de Resgate Obrigatório das Debêntures; e (iii) a inclusão, na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão, do 
racional utilizado para identificação dos recursos a serem direcionados para cada uma das emissões cujos recursos são depositados nas 
Contas Vinculadas, quais sejam as Debêntures, as debêntures da 25ª Emissão e as debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) 
Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“1ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures e as debêntures da 25ª Emissão, 
“Emissões”). Em caso de aprovação das Ordens do Dia, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com o Educbank, estarão 
automaticamente autorizados a praticar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das 
deliberações da AGD, incluindo o aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contados da data de 
aprovação das matérias acima. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da AGD, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a 
não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da Ordem do Dia. Todos os termos empregados ou ini-
ciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A AGD será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
jurídico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e jma@vortx.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da AGD, juntamente com cópias dos Documentos de Representação (conforme abaixo definido). Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência ao horário de realização da AGD, identi-
ficar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. Nos termos do artigo 26, 
§ 3º, e do artigo 29, inciso II, ambos da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a AGD por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de boletim de voto à distância, preferencialmente, 
neste caso, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD (“Boletim de Voto à Distância”). Para que o Boletim de Voto à Distância seja 
considerado válido, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final do Boletim de Voto à 
Distância do Debenturista ou de seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente, bem como a rubrica em 
todas as páginas, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital. O Boletim de Voto à Distância poderá ser encaminhado até o 
horário de início da AGD, observado que os Documentos de Representação deverão ser encaminhados aos cuidados da Emissora, por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma 
digital, depois de ter enviado Boletim de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na AGD e terá seu Boletim de Voto 
à Distância desconsiderada. O modelo de Boletim de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas está disponível para consulta 
na sede da Emissora, bem como nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário (https://
www.vortx.com.br/). A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plata-
forma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de lista de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 21 de janeiro de 2026.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa
Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Convocação da Assembleia Especial
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da

75ª (septuagésima quinta) série da 1ª (primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 75ª (Septuagésima Quinta) série da 1ª 
(primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 75ª Série da 1ª Emissão da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 16 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a 
Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 13 de 
fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis horas) e em segunda convocação no dia 23 de fevereiro de 2026, às 16h 
(dezesseis horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
referente ao exercício social de setembro de 2025, acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro 
teor está disponibilizado no website da Emissora. Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de 
“busca” pesquisar por “19L0840477” ou “75”, clicar em pesquisar, localizar a 75ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, 
procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar 
o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso 
a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de titulares 
dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de 
eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: 
agentefiduciario@vortx.com.br e msf@vortx.com.br, com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. 
O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 20 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 28 de janeiro de 2026, às 15h (quinze horas), a ser realizada de forma exclusivamente
virtual, por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: i ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de
Administração: Sr. Américo da Cunha Pereira Filho, brasileiro, casado, administrador, portador da
cédula de identidade RG nº 3925376, emitida pela SSP/PE e inscrito no CPF sob o número 846.681.724-
72 para cumprir o mandato unificado vigente dos membros do Conselho de Administração, com endereço
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400,
CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP: 05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho
de Administração realizada em 02/01/2026; e ii acatar a renúncia do Conselheiro Sr. Evaldo Fontes
Júnior, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº M1.377.425, inscrito no
CPF sob o número 664.194.686-04, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia, tendo
deixado de exercer suas funções desde 31/12/2025, conforme ata de reunião do Conselho de
Administração realizada em 02/01/2026. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da
plataforma eletrônica, os acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail
jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas
em relação ao horário marcado para o início da AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao
sistema eletrônico de participação e votação à distância, e enviando cópia do respectivo estatuto,
contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento de eleição ou indicação do seu
representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá à AGE; (ii) Os acionistas
poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei
nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a Companhia com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 19 de janeiro de 2026. MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Dez Asas Participações S.A.
CNPJ Nº 17.456.871/0001-17 - NIRE 35.3.0044785.9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: No dia 17 de dezembro de 2025, às 18:30hs, na sede social, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 
15º andar, conj. 153, parte, Jardim Paulistano, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-905. Presença: Presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital, conforme se verifica pelas assinaturas apostas ao final da presente. Convocação: Dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Composição da Mesa: Presidente: 
Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins Secretário: Frederico Mellão Alves de Lima. Ordem do dia: (i) Exame e deliberação sobre a proposta 
da administração de destinação de parte do resultado do exercício apurado em balanço patrimonial especialmente levantado em 30 de 
novembro de 2025 para (i.1) distribuição de dividendos intercalares aos acionistas, nos termos previstos no Estatuto Social, e (i.2) para 
capitalização, com a consequente alteração do capital social e adequação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social; (ii) outros assuntos de 
interesse da Sociedade. Deliberações tomadas por unanimidade de votos dos votos presentes: Inicialmente, aprovaram a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário. Em seguida, as propostas da ordem do dia foram discutidas e examinadas pelos presentes e colocadas 
em votação: (i) Aprovada, sem ressalvas e/ou restrições, a proposta da administração de destinação de parte dos recursos constantes na 
conta de lucros do exercício de 2025, apurados e registrados no balanço patrimonial especialmente levantado em 30 de novembro de 2025, 
na forma prevista no Estatuto Social da Companhia, da seguinte forma: (i.1) para distribuição de dividendos intercalares aos acionistas, 
no valor de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), cujo pagamento será efetuado nos anos-calendário de 2026, 2027 e 
2028, à razão de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) em cada ano, de acordo com as disponibilidades de caixa da Companhia e 
imputados ao valor do dividendo obrigatório referente ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2025, não sendo objeto 
de atualização monetária. Farão jus ao recebimento dos dividendos os titulares das ações de emissão da Companhia nesta data; e (i.2) 
para capitalização de parte de referidos resultados, no valor de R$29.921.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e um mil e 
oitocentos e trinta e dois reais), a ser incorporado ao capital social sem a emissão de novas ações ordinárias nominativas, restando, assim, 
aprovado o aumento do capital da Companhia, que passa de R$6.701.698,00 (seis milhões, setecentos e um mil, seiscentos e noventa 
e oito reais), representado por 2.699.081 (dois milhões, seiscentas e noventa e nove mil e oitenta e uma) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, para R$36.623.530,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e trinta reais), representado por 
2.699.081 (dois milhões, seiscentas e noventa e nove mil e oitenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Aprova-se, 
ainda, a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequar a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa 
a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$36.623.530,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, 
quinhentos e trinta reais), representado por 2.699.081 (dois milhões, seiscentas e noventa e nove mil e oitenta e uma) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.” (ii) Os acionistas ratificam a aprovação, sem ressalvas e/ou restrições, de todos os atos e todas as 
contas da administração, bem como a demonstração do resultado intermediário de 30 de novembro 2025, o qual os acionistas declaram 
lhes terem sido disponibilizados, assim como das distribuições de resultados já efetuados, a título de antecipação, ao longo do ano de 2025, 
outorgando-se os acionistas, entre si e em relação aos administradores, ampla, geral e irrevogável quitação pelos atos praticados e de todos 
e quaisquer valores a eles devidos sobre os resultados apurados até essa data, para mais nada reclamar seja a que título for, aprovando, 
outrossim, a manutenção do saldo dos resultados apurados no balanço de 30 de novembro de 2025 em reserva de lucros retidos. Ficam 
os Diretores da Companhia autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a para a consecução das 
deliberações ora aprovadas, assinando qualquer documento necessário. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente 
da Mesa declarou encerrados os trabalhos, suspendendo-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins - Presidente da Mesa; 
Frederico Mellão Alves de Lima - Secretário. Acionistas: E. Mellão Participações Ltda. - André Petrich Mellão, Paralelo 17 Participações 
Ltda. - Renata Cunha Bueno Mellão, Blue Note Participações Ltda. - André Petrich Mellão, Rosmarinus Participações Ltda. - Renata de 
Tomasi Mellão, Ráfia Participações Ltda. - Sérgio Mellão Figueiredo, Thula Participações Ltda. - Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins, 
Uma Asa Participações Ltda. - Gabriela Mellão Alves de Lima, Peixe Vela Participações Ltda. - Marcos Mellão Alves de Lima, Pedra Brava 
Participações Ltda. - Frederico Mellão Alves de Lima e SPM Participações S.A. - Marcos Mellão Alves de Lima / Frederico Mellão Alves de 
Lima. Jucesp nº 36.573/26-7 em 16/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Dez Asas Participações S.A.
CNPJ Nº 17.456.871/0001-17 - NIRE 35.3.0044785.9

Extrato de deliberação aprovada na Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de dezembro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 11 de dezembro de 2025, às 15:30hs, na sede social, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 
15º andar, conj. 153, Jardim Paulistano, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-905. Convocação: Dispensada a convocação da 
reunião, em virtude de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração e a Sra. Victória Christina Bloch e Sr. Marco Tulio Leite Rodrigues como consultores externos. Composição da 
Mesa: Presidente: Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins; Secretário: Frederico Mellão Alves de Lima. Extrato da deliberação: Entre outras 
matérias constantes na ordem do dia, conforme ata de reunião do Conselho de Administração, arquivada na sede da Companhia, foi aprovada, 
ad referendum da Assembleia Geral Extraordinária, a proposta de destinação de parte dos recursos constantes na conta de lucros do exercício 
de 2025, apurados e registrados no balanço patrimonial especialmente levantado em 30 de novembro de 2025, na forma prevista no Estatuto 
Social da Companhia, conforme segue: a) declaração de dividendos intercalares, no valor de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de 
reais), à conta de lucros acumulados do exercício de 2025, conforme constantes do balanço patrimonial da Companhia, de 30 de novembro de 
2025. Os valores destinados serão pagos nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028, à razão de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
em cada ano, de acordo com as disponibilidades de caixa da Companhia e imputados ao valor do dividendo obrigatório referente ao exercício 
social que se encerrará em 31 de dezembro de 2025, não sendo objeto de atualização monetária. Farão jus ao recebimento dos dividendos 
os titulares das ações de emissão da Companhia na data de sua aprovação pela assembleia geral; b) proposta de aumento de capital da 
Companhia, mediante a capitalização de parte da reserva de lucros da Companhia, no valor total de R$29.921.832,00 (vinte e nove milhões, 
novecentos e vinte e um mil e oitocentos e trinta e dois reais), com a correspondente alteração do capital social, nos termos do Estatuto 
Social. Frederico Mellão Alves de Lima - Secretário. Jucesp nº 36.572/26-3 em 08/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A.
CNPJ 20.589.268/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A empresa UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A. - CNPJ 20.589.268/0001-18 aqui representada pelo Diretor Presi-
dente ROGERIO GOMES COELHO e pelo Interventor WAGNER CHAGAS ALVES - SPTRANS CONVOCA AGOE a ser realiza-
da em 03/02/2026 as 14h00 em primeira chamada, 14h30 em segunda chamada e 15h00 última chamada a ser realizada 
com o número de acionistas presentes nas dependências da empresa localizada à Avenida Adriano Bertozzi 518 - Gara-
gem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP para deliberar sobre a ordem do dia: 01 - Aprovação do “Plano de Recuperação” 
da empresa e respectivo “Projeto de Transferência do Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Coletivo Público Ur-
bano - Concessão - Contrato 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4”. 02 - Aprovação (ad referendum) da carta de 
interesse de cessão dos direitos e obrigações descritos no Contrato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Munici-
pal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a empresa ALFA RODOBUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jar-
dim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 03 - Aprovação da “Proposta” apresentada pela empresa ALFA RODO-
BUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco 
Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 04 - Aprovação da formalização dos 
instrumentos contratuais relativos à “Locação” e/ou “Arrendamento” dos bens da Companhia necessários à continuidade 
da prestação do serviço de transporte público de pessoas pela cessionária. 05 - Aprovação da transferência (cessão de di-
reitos e obrigações) dos direitos e obrigações do Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Adriano Bertozzi 518 
- Garagem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP. 06 - Aprovação da transferência (cessão de direitos e obrigações) dos Con-
tratos ativos junto à prestadores de serviços em geral. 07 - Aprovação da formalização de contrato de locação de parte do 
imóvel situado na Av. Augusto Antunes, nº 816, Bairro do Limoeiro, na cidade de São Paulo junto à cessionária (“pátio, ofi-
cina, tanque de combustível, etc.”). 08 - Aprovação da “Transferência” (cessão de todos os direitos e obrigações) do Con-
trato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Municipal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a so-
ciedade de propósito específico ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO (CNPJ nº 
97.528.044/0001-20, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo ou 
quaisquer outra sociedade de propósito específico pertencente ao grupo econômico da empresa ALFA RODOBUS TRANS-
PORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, 
nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo (doravante simplesmente denominadas em 
conjunto como cessionária). 09 - Aprovação da Minuta do Instrumento Particular de Cessão Onerosa de Contrato de Con-
cessão Pública. 10 - Aprovação do plano de transferência dos empregados da Companhia para a empresa cessionária nos 
termos estipulados pelo Poder Concedente previstos na Minuta “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRU-
PO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 11 - Aprovação do uso integral dos valores disponíveis referente à revisão quadrienal do 
contrato de concessão 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4 exclusivamente para a quitação das rescisões traba-
lhistas (“indenizações”) referente à “transferência” dos empregados para a cessionária. 12 - Aprovação dos termos cons-
tantes na Minuta referente ao “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRUPO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 13 
- Aprovação quanto à manutenção de uma infraestrutura mínima administrativa composta por prestadores de serviços tais 
como, escritório jurídico para atuação junto ao contencioso jurídico em geral, escritório jurídico para atuação junto à de-
mandas consultivas e questões estratégicas empresariais em geral, escritório contábil, bem como, empregados para con-
tinuidade da administração e gestão da empresa (“questões administrativas, financeiras, contábeis e jurídicas” no atual 
escritório da Companhia). 14 - Outros assuntos de interesse dos acionistas e da empresa. S.P. 20/01/2026. A Diretoria

SPM Participações S.A.
CNPJ Nº 00.567.209/0001-31 - NIRE 35.3.0031749-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025
Data, Hora e Local: No dia 17 de dezembro de 2025, às 17:30hs, na sede social, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 15º 
andar, conj. 153, Jardim Paulistano, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-905. Presença: Presentes os acionistas representando a 
totalidade do capital, conforme se verifica pelas assinaturas apostas ao final da presente. Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Composição da Mesa: Presidente: Maria Eudóxia Mellão 
Figueiredo Atkins; Secretário: Frederico Mellão Alves de Lima. Ordem do dia: (i) Exame e deliberação sobre a proposta da administração 
de destinação de parte dos recursos disponíveis na conta de reserva de lucros da Companhia, constante no balanço patrimonial de 31 
de dezembro de 2024, para distribuição de dividendos intermediários aos acionistas e para capitalização, com a consequente alteração 
do capital social e adequação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social; (ii) deliberação sobre proposta de destinação de parte dos lucros 
contabilizados em conta de reserva de lucros das sociedades controladas, Mombuca Agro Empreendimentos e Participações Ltda. (NIRE 
Jucesp 35.2.1300514.9 / CNPJ nº 46.556.510/0001-40) e Marco de Pedra Rendimentos Imobiliários Ltda. (NIRE Jucesp 35.2.0103148.4 
/ CNPJ nº 60.609.484/0001-00), apurados nos respectivos balanços patrimoniais de 31/12/2024, para capitalização e correspondente 
aumento de capital dessas sociedades. Deliberações tomadas por unanimidade de voto dos presentes: Inicialmente, aprovaram 
a lavratura da presente ata sob a forma de sumário. Em seguida, as propostas da ordem do dia foram discutidas e examinadas pelos 
presentes e colocadas em votação: (i) Aprovada, sem ressalvas ou restrições, a proposta de destinação de parte dos recursos disponíveis 
na conta de reserva de lucros da Companhia, constante no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2024, na forma prevista no Estatuto 
Social da Companhia, conforme segue: a) para distribuição de dividendos intermediários aos acionistas, no valor total de R$15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), cujo pagamento será efetuado nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028, à razão de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) em cada ano, de acordo com as disponibilidades de caixa da Companhia, não sendo objeto de atualização monetária. 
Farão jus ao recebimento dos dividendos os titulares das ações de emissão da Companhia nesta data; b) para capitalização, no valor 
total de R$81.833.524,00 (oitenta e um milhões, oitocentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais), a ser incorporado ao 
capital social, sem a emissão de novas ações ordinárias nominativas, restando, assim, aprovado o aumento do capital da Companhia, 
que passa de R$115.556.758,68 (cento e quinze milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e oito centavos), representado por 23.116.823 (vinte e três milhões, cento e dezesseis mil, oitocentas e vinte e três) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, para R$197.390.282,68 (cento e noventa e sete milhões, trezentos e noventa mil, duzentos 
e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), representado por 23.116.823 (vinte e três milhões, cento e dezesseis mil, oitocentas e 
vinte e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Aprova-se, ainda, a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim de 
adequar a redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de 
R$197.390.282,68 (cento e noventa e sete milhões, trezentos e noventa mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), 
representado por 23.116.823 (vinte e três milhões, cento e dezesseis mil, oitocentas e vinte e três) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal.”; e c) manter o saldo de lucros não destinados na conta de reserva de lucros da Companhia, para reforço e suporte às 
operações futuras. (ii) Aprovada a proposta de destinação de parte dos lucros contabilizados em conta de reserva de lucros das sociedades 
controladas, Mombuca Agro Empreendimentos e Participações Ltda. (NIRE Jucesp 35.2.1300514.9 / CNPJ nº 46.556.510/0001-40) e 
Marco de Pedra Rendimentos Imobiliários Ltda. (NIRE Jucesp 35.2.0103148.4 / CNPJ nº 60.609.484/0001-00), apurados nos respectivos 
balanços patrimoniais de 31/12/2024, para capitalização e incorporação ao capital social dessas sociedades e consequente formalização 
desses aumentos de capital por meio de alterações de seus contratos sociais, da seguinte forma: (a) capitalização e incorporação de 
R$85.129.603,00 (oitenta e cinco milhões, cento e vinte e nove mil e seiscentos e três reais) ao capital social da controlada Mombuca 
Agro Empreendimentos e Participações Ltda., com a criação de 85.129.603 (oitenta e cinco milhões, cento e vinte e nove mil e seiscentas 
e três) quotas sociais; e (b) capitalização e incorporação de R$18.232.357,00 (dezoito milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais) ao capital social da controlada Marco de Pedra Rendimentos Imobiliários Ltda., com a criação de 18.232.357 
(dezoito milhões, duzentos e trinta e dois mil, trezentas e cinquenta e sete) quotas sociais. Ficam os diretores da Companhia autorizados 
a praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes para a implementação e consecução das deliberações ora aprovadas, 
podendo assinar todo e qualquer documento necessário. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da Mesa 
declarou encerrados os trabalhos, suspendendo-se a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de 
lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins - Presidente da Mesa; 
Frederico Mellão Alves de Lima - Secretário. Acionistas: E. Mellão Participações Ltda. - André Petrich Mellão, Paralelo 17 Participações 
Ltda. - Renata Cunha Bueno Mellão, Blue Note Participações Ltda. - André Petrich Mellão, Rosmarinus Participações Ltda. - Renata de 
Tomasi Mellão, Ráfia Participações Ltda. - Sérgio Mellão Figueiredo, Thula Participações Ltda. - Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins, 
Uma Asa Participações Ltda. - Gabriela Mellão Alves de Lima, Peixe Vela Participações Ltda. - Marcos Mellão Alves de Lima e Pedra Brava 
Participações Ltda. - Frederico Mellão Alves de Lima. Jucesp nº 36.600/26-0 em 09/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SPM Participações S.A.
CNPJ Nº 00.567.209/0001-31 - NIRE 35.3.0031749-1

Extrato de deliberação aprovada na Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de dezembro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 11 de dezembro de 2025, às 14:30hs, na sede social, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.092, 
15º andar, conj. 153, Jardim Paulistano, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01451-905. Convocação: Dispensada a convocação da 
reunião, em virtude de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presente a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração e a Sra. Victória Christina Bloch e Sr. Marco Tulio Leite Rodrigues como consultores externos. Composição da 
Mesa: Presidente: Maria Eudóxia Mellão Figueiredo Atkins; Secretário: Frederico Mellão Alves de Lima. Extrato da deliberação: Entre outras 
matérias constantes na ordem do dia, conforme ata de reunião do Conselho de Administração, arquivada na sede da Companhia, foi aprovada, 
ad referendum da Assembleia Geral Extraordinária, a proposta de destinação de parte dos recursos disponíveis na conta de reserva de lucros, 
constante no balanço patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2024, na forma prevista no Estatuto Social da Companhia, conforme 
segue: a) declaração de dividendos intermediários, no valor de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), à conta de reserva de lucros da 
Companhia. Os valores destinados serão pagos nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028, à razão de R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais) em cada ano, de acordo com as disponibilidades de caixa da Companhia, não sendo objeto de atualização monetária. Farão jus ao 
recebimento dos dividendos os titulares das ações de emissão da Companhia na data de sua aprovação pela assembleia geral; b) proposta de 
aumento de capital da Companhia, mediante a capitalização de parte da reserva de lucros da Companhia, no valor total de R$81.833.524,00 
(oitenta e um milhões, oitocentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais), com a correspondente alteração do capital social, nos 
termos do Estatuto Social, mantendo-se o saldo de lucros não destinados, para reforço e suporte às operações futuras. Frederico Mellão Alves 
de Lima - Secretário. Jucesp nº 36.599/26-8 em 09/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D857-3B72-31EC-9F9E.
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AL PNEUS E RECAPAGEM LTDA.
CNPJ/MF nº 02.675.174/0001-80 - NIRE 3560288351-1

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento, (A) Angela dos Santos Fernandes Leão, brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/03/1981, inscrita no CPF sob o nº 283.731.198-76, portadora da cédula 
de identidade RG nº 33.823.734 SSP/SP e da CNH nº 03.764.567.935, residente e domiciliada à Rua Aviador Bittencourt, nº 213, Bairro Vila Cascatinha, São Vicente/SP, CEP 11370-120, 
doravante denominada "ANGELA". Sócia representando a totalidade do capital social da AL Pneus e Recapagem LTDA., sociedade limitada com sede no Município de Diadema, Estado de 
São Paulo, à Avenida Ferraz Alvim, 1062, Bairro Serraria, CEP 09.980-025, inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.675.174/0001-80, com seus atos constitutivos registrados e arquivados perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35602883511 (“Sociedade”); E, na qualidade de sócia ingressante (B) Sabrynna Falguera Cardoso, brasileira, solteira, empresária, 
nascida em 24/10/1998, portadora da cédula de identidade RG nº 37.720.327-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 520.466.438-60, residente e domiciliada à Alameda Tamarindo, nº 
130, Bairro Moinho Velho, Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06714-405, doravante denominada "SABRYNNA" Resolvem alterar o contrato social da Sociedade, observados 
os seguintes termos e condições: 1. Da Cessão de Quotas: 1.1 A sócia Angela dos Santos Fernandes Leão, acima qualificada, cede e transfere, a título oneroso, 998 (novecentas e 
noventa e oito) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), de sua titularidade, para a sócia ingressante Sabrynna Falguera 
Cardoso, acima qualificada. Em virtude da alteração supracitada, a redação da cláusula quarta, do Capital Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Clausula Quarta – O capital 
da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado neste ato, é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), divididos em 99.800 (noventa e nove mil e oitocentas quotas), com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas: 

SÓCIO COTAS VALOR %
Sabrynna Falguera Cardoso 998 R$ 998,00 1%

Angela Dos Santos Fernandes Leão 98.800 R$ 98.800,00 99%
TOTAL 99.800 R$ 99.800,00 100,00%

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 
1.052 do Código Civil. Parágrafo Segundo. As quotas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade a qual não reconhecerá mais que um titular para cada quota, sendo que 
cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Terceiro. As quotas do capital social, assim como os direitos sobre as mesmas não pode o ser transferidas, ven-
didas, alienadas, entregues em dação de pagamento ou cedidas a qualquer titulo, a terceiros, sem que as mesmas sejam oferecidas ao outro sócio, que em condições de igualdade terá 
sempre o direito de preferência na aquisição. Parágrafo Quarto. A pluralidade dos sócios será restabelecida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data do presente instrumento." 2. 
Da Transformação: 2.1 As sócias decidem transformar a natureza jurídica da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, passando a denominação para AL 
Pneus e Recapagem S.A., de acordo com o disposto no artigo 220 da Lei nº 6.404/1976 e nos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil, em continuação e sucessão à sociedade limitada 
ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, a constituição de nova sociedade, nem interrupção dos negócios em curso, nem qualquer alteração quanto aos 
ativos e obrigações existentes que compõem seu patrimônio, inclusive o capital social, tratando-se apenas da transformação do tipo societário para aquele mais adequado aos interesses 
e finalidades da sociedade.. 3. Da Conversão das Quotas Sociais em Ações: 3.1 A integralidade do capital social da Sociedade, no montante de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e 
oitocentos reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser dividida em 99.800 (noventa e nove mil e oitocentas) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, todas com direito a voto, sendo distribuídas entre as acionistas de acordo com os Boletins de Subscrição que acompanham a presente Alteração Contratual como Anexo I. 
3.2 Distribuição de Ações. As sócias acima qualificadas, titulares de quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passarão a ser 
titulares de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, respeitando a proporção de suas atuais participações societárias. Dessa forma, as ações ordinárias serão distribuídas entre 
as sócias da seguinte forma: 

Acionista Número de Ações Ordinárias
Sabrynna Falguera Cardoso 998

Angela Dos Santos Fernandes Leão 98.802
Total 99.800

3.3 Ações. Em virtude da transformação, a participação das sócias no capital social da Sociedade será averbada no Livro de Registro de Ações Nominativas. 4. Da Alteração da Denomi-
nação Social: 4.1 Em virtude da transformação ora realizada, aprovam as sócias a alteração da denominação social da Sociedade de AL Pneus e Recapagem Ltda. para AL Pneus e 
Recapagem S.A. 5. Da Aprovação do Estatuto Social: 5.1 Aprovam as sócias o Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual deverá ser observado em conjunto com as disposições da 
Lei 6.404/1976, bem como às outras disposições legais cabíveis e que faz parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como Anexo II. 6. Da 
Eleição da Diretoria: 6.1 São eleitos os seguintes membros da Diretoria com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição: a) ANGELA DOS SANTOS FERNANDES LEÃO, 
brasileira, solteira, empresária, nascida em 04/03/1981, inscrita no CPF sob nº 283.731.198-76, portadora da cédula de identidade RG nº 33.823.734 SSP/SP e da CNH nº 03.764.567.935, 
residente e domiciliada à Rua Aviador Bittencourt, nº 213, Bairro Vila Cascatinha, Cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, CEP 11370-, para o cargo de Diretora Presidente; e b) 
SABRYNNA FALGUERA CARDOSO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 24/10/1998, portadora da cédula de identidade RG nº 37.720.327-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
520.466.438-60, residente e domiciliada à Alameda Tamarindo, nº 130, Bairro Moinho Velho, Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06714-405, para o cargo de Diretora Adjunta. 
Estando todos os eleitos presentes e tendo os mesmos aceitado os respectivos mandatos, foram eles investidos nos seus cargos mediante a assinatura do termo de posse no Livro de Atas 
de Reunião da Diretoria, que fazem parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como Anexo III. 6.2 Declaram as Diretoras ora eleitas, sob 
as penas da lei, que estão aptas a exercer o cargo para o qual foram eleitas, não estando presentes quaisquer dos impedimentos previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404/1976, conforme 
alterada, e que não se encontram impedidas de exercer o respectivo cargo em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade. E, por estarem assim justos e contratados, firmam a presente Alteração Contratual em via única. Diadema/SP, 01 de no-
vembro de 2025. Angela dos Santos Fernandes Leão - Diretora Presidente; Sabrynna Falguera Cardoso - Diretora Adjunta. Visto do(a) advogado(a) Andrea Dul - OAB/SP nº 152.595. 

ESTATUTO SOCIAL
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - AL PNEUS E RECAPAGEM S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, que se rege pela Lei nº 6.404/1976 e 
suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”), pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que forem aplicáveis. Art. 2º - A Companhia tem sede e foro no Município de Diadema, 
Estado de São Paulo, à Avenida Ferraz Alvim, 1062, Bairro Serraria, CEP 09.980-025. Parágrafo único. A Companhia poderá abrir e fechar filiais, escritórios e quaisquer estabelecimentos 
em qualquer parte do território nacional e no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Art. 3º - A Companhia tem por objeto social a prestação de serviços nas seguintes áreas: (i) Refor-
ma de pneumáticos usados (CNAE 22.12-9-00); (ii) Serviços de borracharia para veículos automotores (CNAE 45.20-0-06); Art. 4º - A duração da Companhia será por tempo indetermina-
do. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Art. 5º - O capital social é de R$99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais) totalmente realizado e dividido em 99.800 (noventa e nove mil 
e oitocentas) ações ordinárias, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere 
a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro - Cada ação ordinária confere ao 
seu titular o direito a um voto nas deliberações em Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração da Companhia: Subseção I - Disposições Gerais: Art. 6º - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros acionistas ou não. Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Pará-
grafo Segundo - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados no livro próprio. Parágrafo Terceiro - Findos os mandatos, os Diretores 
continuarão no pleno exercício de seus cargos e funções, até a eleição e investidura de seus sucessores, nos termos do artigo 150, § 4°, da Lei das S.A. Parágrafo Quarto - No caso de 
vacância ou impedimento permanente de cargo de Diretoria, competirá à Assembleia Geral proceder à eleição do substituto para completar o mandato do substituído. Subseção II - Dire-
toria: Art. 7º - Os Diretores terão amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionarem 
com o objeto e atividades da Companhia, inclusive poderes para transigir, celebrar acordos e convênios, renunciar, desistir, firmar compromissos, adquirir e alienar bens e direitos da 
Companhia. Art. 8º - A Companhia será representada perante terceiros, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, mediante a assinatura de qualquer Diretor isoladamente. Parágrafo 
Primeiro - A Companhia poderá, ainda, ser representada por procurador(es), conforme vier a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e na extensão dos poderes que 
neles se contiverem. Parágrafo Segundo - Todas as procurações outorgadas pela Companhia deverão conter poderes específicos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para 
sua representação em processos judiciais e administrativos, terão prazo de validade determinado e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. Parágrafo Terceiro - Ocorrendo 
vacância de cargo de Diretor, caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e a respectiva remuneração. 
Parágrafo Quarto - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a convocação cabe a qualquer Diretor e a reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a 
maioria dos membros da Diretoria. Parágrafo Quinto - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Parágrafo Sexto - Competem ao Diretor 
Presidente, exemplificativamente, as seguintes atribuições: a) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; b) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convo-
cando e presidindo as suas reuniões; c) manter a relação da Companhia com bancos, seguradoras, investidores existentes e potenciais; d) manter os ativos da Companhia devidamente 
segurados; e) gerenciar as áreas de tesouraria, contabilidade e assessoria financeira; f) dirigir e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da Companhia e suas controla-
das; g) cuidar do planejamento e controle financeiro e tributário; h) planejar e elaborar o orçamento da Companhia; i) dirigir a área de comercialização da Companhia, no País e no exterior; 
j) dirigir a área de recursos humanos da Companhia; l) gerenciar a área administrativa da Companhia; e m) representar a Companhia perante as sociedades em que detenha participação 
societária. Parágrafo Sétimo - Compete ao Diretor Adjunto, além de outras atividades, assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia. Parágrafo 
Oitavo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado, que a envolverem em obrigações re-
lativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral, de acordo com as disposições legais e com as previsões deste Estatuto. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Art. 9 – A Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual não 
terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Pri-
meiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País. Parágrafo Segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à Assembleia Geral, a qual 
elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
que se seguir a eleição, permitida a reeleição. Capítulo V - Da Assembleia Geral: Art. 10 – A Assembleia Geral, convocada por qualquer Diretor, realizar-se-á na forma da lei, ordinaria-
mente, até 30 (trinta) de abril de cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Art. 11 - Salvo nas hipóteses em que a lei estabeleça quórum qualificado 
de aprovação, que não possa ser alterado pelo presente Estatuto Social, ou previstas em Acordo de Sócios, todas as demais deliberações, sem exceção, serão tomadas por voto de acio-
nistas titulares de ações representativas de mais da metade das ações com direto de voto, inclusive a transformação da Companhia em outro tipo societário. Art. 12 - Ressalvadas as ex-
ceções previstas em lei, a assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que representem no mínimo 1/4 (um quarto) do capital social com direito a 
voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Parágrafo Primeiro - A assembleia geral, após instalada, elegerá o secretário que, juntamente com o presidente acla-
mado pela maioria dos presentes, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ão os trabalhos, respeitada a ordem do dia. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral somente deliberará acerca 
de assuntos expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivas editais de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica. Capítulo VI - Exer-
cício Social: Art. 13 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as de-
monstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores. Parágrafo Pri-
meiro - Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Segundo – Dos lucros líquidos 
apurados serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (b) 0,01% (um centésimo por cento) 
sobre o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei nº 6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento aos acionistas a título de dividendo anual obrigatório. Parágrafo Quarto - Os 
dividendos serão colocados à disposição dos acionistas no prazo e nas condições que vierem a ser deliberadas, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. Parágra-
fo Quinto - A Companhia poderá distribuir dividendos intermediários, ad referendum da Assembleia Geral. Capítulo VII - Da Cessão de Ações: Art. 14 - Fica assegurado o direito de 
preferência na alienação direta ou indireta de participação no capital social, nos termos e condições disciplinados em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia. 
Capítulo VIII - Liquidação: Art. 15 - A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação, determinando-lhes a remuneração., devidamente arquivado na sede social. Parágrafo Único - Quando deliberada, a liquidação 
da Companhia se fará de maneira a não gerar a desvalorização dos ativos, que serão alienados de maneira ordenada, quanto ao modo e ao prazo de sua liquidação. Capítulo IX - Das 
Disposições Gerais e Transitórias: Art. 16 - Os casos omissos serão regulados legislação em vigor. Capítulo X - Da Solução de Controvérsias: Art. 17. Para dirimir quaisquer contro-
vérsias ou temas relacionados a este Estatuto, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Capital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Art. 18. Em caso 
de omissão ou dúvida referente a este Estatuto Social, estes serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedade Anônimas.

HF HOLDING S.A.
CNPJ nº 64.622.041/0001-00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA
Data e Local: Ao 01/12/2025, às 15h, na Calçada das Margaridas, 163, sala 02, Centro Comercial Alphaville, Barueri 
– SP, CEP 06.453-038. Presença: A totalidade dos Acionistas Fundadores da sociedade representando a totalidade 
dos subscritores do Capital Social, conforme assinaturas apostas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 
Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme facultado 
pelo §4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. Acionistas: André Garcez Oliveira Hazan da Fonseca, OAB/RJ 180.335, 
CPF 132.264.727-55; e Isabel Rebelo de Carvalho Britto, OAB/RJ 208.663, CPF 145.610.437-30. Conforme se verifica 
pelas assinaturas no livro de presença, conferido este com o Boletim de Subscrição. Iniciados os trabalhos, assumiu 
a presidência por aclamação dos presentes o Sr. André Garcez Oliveira Hazan da Fonseca, que convidou a mim, 
Isabel Rebelo de Carvalho Britto, para secretariar a Assembleia, o que aceitei. Ordem do Dia: I. Constituição de 
uma sociedade anônima, de capital fechado, com leitura, discussão e aprovação do seu estatuto social; II. Subscrição 
e forma de integralização das ações; III. Eleição da sua diretoria e respectiva remuneração; e IV. Eleição do Conselho 
Fiscal e Conselho Administrativo. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente comunicou que o projeto do estatuto 
social, já do conhecimento de todos e cujo teor segue em apenso devidamente assinado (Anexo I), faz parte 
integrante e inseparável desta ata, constituindo os dois instrumentos num todo, único e indivisível. Deliberação: 
Após a leitura do estatuto que foi aprovado por unanimidade, foi declarada definitivamente constituída a 
HF Holding S.A., com sede na Calçada das Margaridas, 163, sala 02, Centro Comercial Alphaville, Barueri - SP, 
CEP 06.453-038, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades legais para este 
tipo societário. Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital será de 1.000 ações ordinárias 
nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 1.000,00, totalmente subscrito e a ser integralizado 
em moeda corrente nacional. Os acionistas fundadores, acima nomeados e qualificados, aprovaram também, por 
unanimidade, o Boletim de Subscrição (Anexos II e III), bem como reproduzido a seguir. Restou, estabelecido, que 
a subscrição e integralização das ações será efetuada da seguinte forma: O acionista André Garcez Oliveira Hazan 
da Fonseca, já qualificado, subscreve 999 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 999,00, equivalentes a 
99,9% das ações subscritas, até a data do protocolo desta ata de constituição, perante a JUCERJA; e Isabel Rebelo 
de Carvalho Britto, já qualificada, subscreve 1 ação ordinária nominativa, no valor de R$ 1,00, equivalente a 0,1% 
das ações subscritas, até a data do protocolo desta ata de constituição, perante a JUCERJA. Eleição da Diretoria e 
Remuneração: Por unanimidade foi eleito, para o período de 3 anos, para compor a primeira diretoria da sociedade: 
André Garcez Oliveira Hazan da Fonseca, como Diretor-Presidente, o qual aceita o cargo, abdicando de toda e 
qualquer remuneração pelo exercício do cargo de Diretor-Presidente. Conselho Fiscal e Conselho Administrativo: 
Por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído Conselho 
Fiscal ou Conselho de Administração, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. Termo de Posse da Diretoria: 
O diretor ora eleito é empossado neste ato e declara, para os fins de direito, estar de acordo com sua nomeação, 
tomando posse imediata de seu cargo mediante assinatura do respectivo termo lavrado no Livro de Registro de 
Atas. Declara ainda, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a Administração da sociedade, por 
Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como que não foi 
declarado inabilitado por ato da CVM. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou 
constituída a presente sociedade anônima, sendo suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada eletronicamente, 
sendo considerada válida para todos os efeitos legais. Barueri - SP, 01/12/2025. André Garcez Oliveira Hazan 
da Fonseca; Isabel Rebelo de Carvalho Britto. Visto do Advogado: André Oliveira Hazan da Fonseca - OAB/RJ 
nº 180.335. JUCESP/NIRE - 3530068401-0 em 29/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A HF Holding S.A. 
(a “Companhia”) é uma sociedade anônima, de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º 
- A Companhia tem sua sede e foro na Calçada das Margaridas, 163, sala 02, Centro Comercial Alphaville, Barueri 
- SP, CEP 06.453-038, podendo manter filiais, depósitos, agências ou representações em qualquer localidade do 
país ou do exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) Agente de propriedade industrial (CNAE 6911-7/03); 
(b) Gestão de ativos intangíveis não financeiros (CNAE 7740-3/00); (c) Outras atividades profissionais, científicas 
e técnicas não especificadas anteriormente (CNAE 7490-1/99). Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, escriturais e nominativas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada. §1º - É vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias. §2º - As ações são indivisíveis 
perante a Companhia, que não reconhecerá mais de um possuidor para cada uma delas. Artigo 6º - Cada ação 
ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, sem prejuízo dos demais 
direitos previstos neste Estatuto Social e na legislação em vigor. Artigo 7º - Fica facultada a criação de ações 
preferenciais, inclusive de classes distintas, bem como o seu aumento posterior, sem guardar proporção com as 
ações ordinárias ou com as classes porventura já existentes, observado que as ações preferenciais sem direito a 
voto não excederão 50% do total das ações emitidas. Artigo 8º - As ações que vierem a ser emitidas em decorrência 
de aumento do capital social, observadas as condições da lei e do presente Estatuto, serão realizadas em dinheiro, 
ou através da conferência e/ou incorporação de bens móveis e imóveis, ou de saldos em conta corrente. §Único 
- Os acionistas terão prioridade sobre terceiros para a subscrição de novas ações, respeitado, entre os mesmos 

acionistas, o critério de proporcionalidade de que trata o art. 171 da Lei 6.404/76. Artigo 9º - A Companhia poderá, 
por deliberação de Assembleia Geral, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior 
alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucros e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição 
do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Das Assembleias 
Gerais - Artigo 10º - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos 4 meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver 
necessidade, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação, deliberações e prescrições 
legais pertinentes. §Único - As Assembleias serão convocadas pela Diretoria, com 8 dias de antecedência na primeira 
convocação e 5 dias na segunda convocação, por meio de notificação, acompanhada de todos e quaisquer 
documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de 
fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades previstas na Lei das 
S.A., aplicando-se, quando cabível, os procedimentos simplificados do art. 294 da Lei 6.404/76. Artigo 11º - As 
Assembleias Gerais da Companhia poderão ocorrer de forma presencial, digital ou híbrida e somente poderão ser 
instaladas, em primeira convocação, com acionistas que representem 1/4 do capital votante, e, em segunda 
convocação, com qualquer número. §Único - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente ou, 
na ausência deste, por outro Diretor indicado pela maioria dos acionistas presentes, sendo secretariadas por pessoa 
indicada pelo presidente da Assembleia Geral. Artigo 12º - Cada ação ordinária corresponderá a 1 voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Todas e quaisquer resoluções ou deliberações das Assembleias 
Gerais dependerão do voto afirmativo de acionistas representando, no mínimo, a maioria absoluta de votos, 
ressalvadas as hipóteses específicas previstas em lei. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 13º - A administração 
da Companhia incumbe à Diretoria, cujos membros serão eleitos para um mandato de 3 anos, podendo ser reeleitos. 
Artigo 14º - Os membros eleitos da Diretoria tomarão posse mediante a lavratura de termo próprio no livro de 
atas de reuniões do órgão respectivo, dispensada a garantia de gestão. §Único - Os membros da Diretoria deverão 
permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até a posse de seus substitutos, exceto se de outra 
forma for deliberado pela Assembleia Geral. Artigo 15º - Os membros da Diretoria receberão a remuneração que 
for fixada de forma global pela Assembleia Geral. Artigo 16º - Os membros da Diretoria estão proibidos de usar a 
denominação social da Companhia em operações ou em documentos estranhos às atividades desempenhadas 
pela Companhia. Capítulo V - Da Diretoria - Artigo 17º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por 1 Diretor-Presidente, acionista ou não, eleito conforme o Estatuto da Companhia. Artigo 18º - Compete à 
Diretoria, observadas as limitações previstas neste Estatuto Social: a) zelar pela observância da lei e deste Estatuto 
Social; b) zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais; c) administrar e conduzir os 
negócios da Companhia, bem como a representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente; d) nomear procuradores, devendo especificar no mandato os atos e operações que poderão 
praticar e a duração, que, no caso de procuração para fins de representação judicial, arbitral e administrativa, 
poderá ter prazo indeterminado; e) proceder à aquisição e alienação de bens do ativo permanente e à constituição 
de subsidiária integral, contrair obrigações com instituições de direito público e privado, inclusive financeiras, 
desde que pertinentes ao objeto social e ao desenvolvimento normal das operações da Companhia e onerar bens 
móveis e imóveis da Companhia, através da constituição ou cessão de ônus reais e garantias, bem como prestar 
aval ou fiança em operações relacionadas ao objeto social da Companhia e em favor de empresas controladas e 
coligadas, desde que observado o disposto neste Estatuto Social; f) confessar, renunciar, transigir, acordar em 
qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente ao objeto social, bem como dar e receber 
quitação; g) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no país ou no exterior; e h) emitir e aprovar regimentos 
e instruções internas julgadas úteis ou necessárias. Artigo 19º - Sem prejuízo das atribuições da Diretoria previstas 
no Artigo 19 acima, compete ao Diretor-Presidente supervisionar e coordenar as atividades da Companhia, 
exercendo funções decisórias e executivas. Artigo 20º - Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor-Presidente, em 
razão de falecimento, renúncia ou incapacidade permanente, os acionistas deverão convocar Assembleia Geral no 
prazo máximo de 30 dias para eleição do substituto. Artigo 21º - A representação ativa e passiva da Companhia, 
em quaisquer atos ou contratos que envolvam sua responsabilidade ou lhe criem obrigações, é privativa da Diretoria. 
§Único - A alienação de bens, móveis e imóveis, do ativo permanente da Companhia, a constituição de ônus reais 
sobre os mesmos e a prestação de garantias em nome da Companhia só poderão se dar após prévia autorização 
da Assembleia Geral. Capítulo VI - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 22º - O exercício social 
terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas em 
lei, sendo a distribuição do resultado apurado estabelecida livremente pela Assembleia Geral, inclusive permitindo 
a distribuição desproporcional entre os acionistas, conforme disposto no art. 294, §4º, da Lei 6.404/76, respeitados 
os direitos das ações preferenciais e a igualdade entre ações da mesma classe. Artigo 23º - O dividendo deverá 
ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, dentro do exercício social, sendo que o dividendo não recebido prescreverá no prazo da lei. 
Capítulo VII - Dos Acordos de Acionistas - Artigo 24º - A Companhia cumprirá todas e quaisquer disposições de 
eventual Acordo de Acionistas arquivado em sua sede durante todo o período de sua vigência. A Companhia não 
irá registrar, consentir ou ratificar qualquer voto ou aprovação dos acionistas, ou de qualquer diretor, ou realizar 
ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja incompatível com as disposições do Acordo de Acionistas 
arquivado em sua sede ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os direitos dos acionistas sob o Acordo de 
Acionistas. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 25º - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante, obedecidas as formalidades legais. 
Capítulo IX - Das Disposições Gerais - Artigo 26º - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei das S.A. 
Artigo 27º - Mediante solicitação formal, conforme previsto na legislação aplicável, a Companhia disponibilizará 
a qualquer de seus acionistas, diretos ou indiretos, os contratos com partes relacionadas, acordo de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações, títulos ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia.

MANAUSGÁS S.A.
CNPJ 04.007.507/0001-28

Senhores acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas. as Demonstrações contábeis ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2025. A evolução de suas operações e os principais 
fatos ocorridos neste exercício poderão ser examinados através das próprias demonstrações contábeis. Colocamo-nos a disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Relatório da Administração

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro - Em milhares de reais Demonstração do Resultado do Exercícios

ATIVO 2025 2024
Ativo Circulante 28.884.508,85 119.830.606,25
Caixa e Equivalentes
 de Caixa 21.998.162,79 71.324.403,52
*Bancos Conta Movimento 10.189,02 32.169,72
Banco Itau S/A 9.189,02 31.169,72
Banco do Brasil S/A 1.000,00 1.000,00
*Aplicações Financeiras 21.987.973,77 71.292.233,80
Banco Itau S/A 15.165.906,49 61.009.751,72
Banco Santander Brasil S/A 6.822.067,28 10.282.482,08
Valores Diversos 6.886.346,06 48.506.202,73
*Valores a Receber 2.904.523,14 46.586.167,62
Valores a Receber Diversos 618,55 213,57
Lucros/Dividendos a Receber 2.903.904,59 46.585.954,05
*Adiantamentos Diversos 426.975,00 -
Adiantamento a Fornecedores 426.975,00  -
*Impostos a Recuperar 1.997.483,04 1.920.035,11
IRRF s/ Aplicações Financeiras 1.678.089,05 1.037.192,73
IRRF s/ Receitas Financeiras
 a Apropriar 216.702,46 392.670,23
IOF s/ Receitas Financeiras 
 a Apropriar 9.749,05 -
IRRF a Recuperar 92.942,48 490.172,15
*Impostos a Restituir 1.527.364,88 -
IRPJ a Restituir 1.527.364,88 -
*Despesas do Exercício
 Seguinte 30.000,00 -
Despesas Diversas 30.000,00 -
Ativo não Circulante 456.316.237,81 432.755.276,62
Ativo Realizável
 a Longo Prazo 9.963.790,19 13.528.256,80
*Diversos 9.963.790,19 13.528.256,80
Aquisição de Debentures 9.963.790,19 13.528.256,80
Investimentos 446.350.337,01 419.224.463,13
*Participações em
 Empresas 446.350.337,01 419.224.463,13
Cia. do Gás do
 Amazonas - Cigás 357.460.244,02 283.664.923,91
Resultado da Equivalencia
 Patrimonial 88.890.092,99 135.559.539,22
Ativo Imobilizado 2.110,61 2.556,69
*Bens em Operação 4.961,40 4.961,40
Instalações 1.215,00 1.215,00
Móveis e Utensílios 1.000,00 1.000,00
Máquinas e Equipamentos 446,31 446,31
Computadores e Periféricos 2.300,09 2.300,09
*Depreciações, Exaustão e (2.850,79) (2.404,71)
Instalações (1.215,00) (1.143,56)
Máquinas e Equipamentos (286,44) (241,80)
Móveis e Utensílios (424,83) (324,87)
Computadores e Periféricos (924,52) (694,48)
Intangível - -
*Custo 1.817,98 1.817,98
Software 1.817,98 1.817,98
*Amortização Acumulada (1.817,98) (1.817,98)
Software (1.817,98) (1.817,98)
Total do Ativo: 485.200.746,66 552.585.882,87

PASSIVO 2025 2024
Passivo Circulante 124.329.998,96 94.606.277,81
Fornecedores Diversos 780.095,23 495.622,46
*Fornecedores 780.095,23 495.622,46
Fornecedores Diversos 780.095,23 495.622,46
Contas a Pagar 43.170.853,00 93.924.336,64
*Contas a Pagar
 Diversas 43.170.853,00 93.924.336,64
Dividendos a Pagar 43.170.853,00 93.924.336,64
Financiamentos 80.000.000,00 -
*Financiamentos
 de Curto Prazo 80.000.000,00 -
Empréstimos de Mútuo 80.000.000,00 -
Obrigações c/ Pessoal
 e Encargos 88.794,62 44.356,46
*Encargos Sociais 88.794,62 44.356,46
INSS a Recolher 88.794,62 44.356,46
Obrigações Tributárias 290.256,11 141.962,25
*Impostos e
 Contribuições a 63.200,85 36.379,04
PIS a Recolher 8.834,53 5.085,24
COFINS a Recolher 54.366,32 31.293,80
*Retenções na
 Fonte a Recolher 227.055,26 105.583,21
IRRF s/ Terceiros
 a Recolher 32.990,37 13.562,13
IRRF s/ Pro Labore
 a Recolher 110.859,76 55.525,92
Impostos/Contribuições
 Retidos cód. 5952 83.205,13 36.495,16
Patrimônio Líquido 360.870.747,70 457.979.605,06
Capital Social 319.660.190,00 81.242.002,00
*Capital Social 319.660.190,00 81.242.002,00
Capital Subscrito de
 Domiciliado no País 159.830.095,00 40.621.001,00
Capital Subscrito de
 Domic. no Exterior 159.830.095,00 40.621.001,00
Reservas de Lucros 41.210.557,70 376.737.603,06
*Reservas de Lucros 41.210.557,70 376.737.603,06
Reserva Legal 20.605.278,85 16.248.400,40
Reserva para
 Investimentos 20.605.278,85 16.248.400,40
Dividendos Propostos - 340.024.215,54
Reserva Lucros/
 Dividendos a Distribuir - 4.216.586,72

Total do Passivo: 485.200.746,66 552.585.882,87

 2025 2024

Receita Líquida - -

Prejuízo Lucro Bruto - -

Receitas/Despesas Diversas

Despesas com

 Pessoal 3.132.000,00 D 2.844.000,00 D

Despesas Gerais 24.199.866,62 D 13.181.536,41 D

Depreciações/

 Amortizações 446,08 D 501,26 D

Despesas Tributárias 437.125,76 D 541.345,00 D

Outras Receitas

 Operacionais 113.215.005,97 C 166.271.038,60 C

Receitas/Despesas

 Diversas Total: 85.445.567,51 C 149.703.655,93 C

Lucro antes das Receitas

 e Desp. Financeir 85.445.567,51 C 149.703.655,93 C

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras 14.041,43 D 2.716,54 D

Receitas Financeiras 1.706.042,97 C 5.996.407,17 C

Resultado

 Financeiro Total: 1.692.001,54 C 5.993.690,63 C

Lucro antes dos

 Tributos sobre

 o Lucro 87.137.569,05 C 155.697.346,56 C

Lucro Líquido

 do Exercício 87.137.569,05 C 155.697.346,56 C

Diretor
Fernando Jorge Hupsel de Azevedo

Contador
Nobuioshi Tanaka

CT CRC: 1SP150348/O-5São Paulo, 31 de dezembro de 2025. Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e 
Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$ 485.200.746,66 (quatrocentos e oitenta e cinco milhões, duzentos mil, 

setecentos e quarenta e seis Reais e sessenta e seis Centavos) EMPRACON ASS CONTÁBIL E EMPRESARIAL LT
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Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D857-3B72-31EC-9F9E.
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39.732.792/0001-24  em 22/01/2026 00:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24

 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.6464875 Longitude: -46.556913 Accuracy: 212 

IP: 172.16.4.8 

AC: AC Certisign RFB G5


